
                                                                                                       
 
         

 

Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as 14:00h) 

Endereço: (Beira Rio I, Rua Rio Dourado, s/n, (SEMOB)) 

E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com) 

E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br) 

CONTRATO N° 20250337 

 

O Município de PARAUAPEBAS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS,  mediante a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, com sede, inscrita no CNPJ sob o n° 22.980.999/0001-15, na 

Rua F, nº 244, Bairro União, no Município de Parauapebas, Estado do Pará, CEP: 68515-000, neste ato 

representado pelo Sr. GLAUTON DE SOUSA SILVA, Secretário Municipal de Fazenda, e de outro lado a 

empresa OS FELIPE’S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 21.679.573/0001-

63, estabelecida na Rua Nova Conquista, nº 432, Quadra 038, Lote 016, Bairro Betânia, no Município de 

Parauapebas, Estado do Pará, CEP: 68515-000, representada pela Sra. ROSANGELA SAMPAIO DE SOUSA, 

inscrita no CPF sob o nº 595.620.992-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si 

justo e avençado, e celebram o presente contrato, em conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 

001.2025SEFAZ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores, e Lei Municipal 

n° 009/2016, Lei Complementar n° 147/2014, de  07 de agosto de 2014, Lei Complementar ° 155/2016, de 27 

de outubro de 2016 mediante as Cláusulas que se segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui-se como objeto do presente Instrumento Contratual a Contratação de empresa especializada nos 

serviços de entrega e distribuição de dos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) referente ao 

exercício de 2025, no Município de Parauapebas, Estado do Pará.  

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

398613  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE  UNIDADE           110.000,00             2,280       250.800,00 

         ENTREGA E DISTRIBUIÇÃO DOS                             

        CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA  NOS  SERVIÇOS DE 

        ENTREGA E DISTRIBUIÇÃO  DOS CARNÊS DO IMPOSTO PREDIAL E 

        TERRITORIAL URBANO (IPTU)  REFERENTE  AO  EXERCÍCIO  DE 

        2025, NO MUNIÍPIO DE PARAUAPEBAS-PA.                    

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      250.800,00 

 

1.2. O valor total deste contrato é de R$ R$ 250.800,00 (duzentos e cinquenta mil, oitocentos reais), 

discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independe de transição: 

 

1.3.1. O termo de referência; 

1.3.2. A proposta adjudicada; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

 

2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001.2025SEFAZ. 

 

2.2. O objeto deste contrato foi destinado em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no 

procedimento sob o n° 001.2025SEFAZ, resultante da Autorização de Contratação Direta por Dispensa 

Emergencial, nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O prazo de vigência de contratação será de 06 (seis) meses, a serem contados a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, na forma do Art. 105 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o presente Instrumento Contratual 

poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado a impossibilidade de prestar os serviços contratados 



                                                                                                       
 
         

 

Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as 14:00h) 

Endereço: (Beira Rio I, Rua Rio Dourado, s/n, (SEMOB)) 

E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com) 

E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br) 

tempo correspondente, sendo observado o prazo máximo estipulado no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

  

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Em razão da especificidade do objeto, os itens são 

correlacionados entre si, e deverão ser executados sequencialmente, no menor lapso de tempo possível, 

considerando sua natureza, onde isso impossibilita a subcontratação a outra empresa de parte dos itens, tendo 

em vista que não poderá haver falha na execução de nenhum dos itens, pois se isto ocorrer os demais ficarão 

comprometidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO 

 

5.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega conforme ordem de serviço expedida pelo Departamento de 

Arrecadação Municipal de Parauapebas, Estado do Pará, conforme os endereços cadastrados na base de dados 

do Departamento de Arrecadação Municipal – DAM/SEFAZ.  

 

5.2. A CONTRATADA deverá adotar medidas que garatam a proteção das informações, assegurando que os 

dados dos contribuintes sejam tratadas com a máxima responsabilidade. 

 

5.3. A CONTRATADA deverá dispor de mecanismo ou sistema de monitoramento e rastreamento das entregas 

do carnês de IPTU, fornecendo relatórios detalhados que documentam as entregas realizadas, bem como, os 

comprovantes de recebimentos.  

 

5.3.1. Deverá ser fornecido o relatório detalhado das entregas realizadas, com registros e comprovantes de 

recebimento dos carnês pelos contribuintes (assinaturas ou conformação eletrônica). 

 

5.4. A CONTRATADA será responsável por organizar e entregar os carnês dentro do prazo estipulado, tudo de 

acordo com o cronograma a ser fornecido pelo Departamento de Arrecadação Municipal – DAM/SEFAZ. 

 

5.5. O início das entregas dos carnês nos imóveis ocorrerá em 02 (dois) dias, mediante a entrega do material 

impresso e do recebimento do recebimento da ordem de serviço a ser emitida pela SEFAZ/DAM. 

 

5.6. A entrega dos carnes de IPTU 2025 deverá comtemplar todo o perímetro urbano do município de 

Parauapebas. 

 

5.7. O objeto somente será considerado concluído e em condições de ser recebido após cumpridas todas as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela Secretaria Municipal de 

Fazenda/DAM.  

 

5.8. A CONTRATADA terá o prazo de até 20 (vinte) dias corridos, para a entrega dos carnês, e, em caso de 

descumprimento deste prazo a CONTRATADA estará passível de sanções administrativas.  

 

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. 

 

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples 

apostila. 

 

6.4. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.5. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 

10 (dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

 

7.2. No caso de a(s) nota(s) fiscal(is) ser(em) emitida(s) e entregue(s) ao CONTRATANTE em data posterior à 

indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios 

decorrentes. 

 

7.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida 

e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 

7.4. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada pela autoridade 

competente ou servidor designado, no período de até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições dos serviços 

executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

7.5. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela CONTRATADA se 

aprovada pelo CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições, caso houver, apontadas pela 

Fiscalização. Estas deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 

CONTRATADA. 

 

7.6. A Fiscalização do CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a nota fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e aprovadas. 

 

7.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os Serviços 

executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e 

aceitas. 

 

7.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

7.9. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Termo de Referência. 
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7.10. O CONTRATANTE pagará a(s) nota(s) fiscal(is) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com 

terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 

7.11. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 

legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência; 

 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a 

seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX) / 365 => I = (6/100) /365 => I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

7.13. A compensação financeira prevista nesta condição acima será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente, devida pelo CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, de acordo com os termos do contrato. 

 

7.14. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores correspondentes 

às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e demais verbas trabalhistas, 

previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à execução do contrato, e em decorrência 

de propositura de ações trabalhistas, em conformidade ao entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - 

Plenário - TCU. Assim como, à realização de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes 

não forem adimplidos. 

 

7.15. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o Objetivo 

de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, 

dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 

contratos e guias de recolhimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
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8.1.5. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.1.7. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuraria Municipal para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 

8.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

8.2.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

8.2.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 

CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

8.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior de acordo 

com Art. 137, inciso II da Lei 14.133/21. 

 

8.2.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

 

8.2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

8.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.2.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.2.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

  

8.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  

 

8.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

8.2.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

8.2.1.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

8.2.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.2.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

 

8.2.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

8.2.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.2.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

8.2.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

8.2.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.2.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

 

i. moratória de 0,2 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 

dias; 

ii.compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

9.14. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas com a aquisição de que trata o objeto, após a formalização do contrato, estará a cargo da 

dotação orçamentária:  

 

Exercício 2025 Atividade 1001.041294007.2.093 Manut. da Secretaria Municipal de Fazenda, Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,  Subelemento 3.3.90.39.99 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica, no valor de R$ R$ 250.800,00. 

 

13.2. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 

para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, pela Lei 

Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE designará um servidor para acompanhar e 

fiscalizar a execução da prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

14.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação do serviço, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado 

sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a CONTRATADA, bem como encaminhar 

providências referentes à execução do contrato. 

 

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas 

ao Ordenador de Despesas do CONTRATANTE em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

15.1. Caso seja decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, poderá ser admitido o 

reajuste dos preços, desde que solicitado pela CONTRATADA e nos termos da lei, aplicando-se o índice INPC-

Índice Nacional de Preços ao Consumidor, conforme IN 001/2024 de 14 de março de 2024. 

 

15.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 
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15.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

15.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

17.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria 

geral de contratos e disposições de direito privado. 

 

17.2. Fica eleito o Foro da cidade de PARAUAPEBAS, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 

Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

 

17.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 

em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 

pelas testemunhas abaixo. 

 

PARAUAPEBAS-PA, 05 de maio de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CNPJ Nº 22.980.999/0001-15 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

OS FELIPE’S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ Nº 21.679.573/0001-63 

CONTRATADA 

 

     Testemunhas:  

 

 

 

   1.______________________                                      2. _______________________ 
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